
Ano IX
QUARTA-feIRA, 

6 de JUnHo de 2018
MUnICÍPIo de PALMAS 

eSTAdo do ToCAnTInS

2.014
Edição nº

sUMÁRio

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 315/GAB/sEPLAd, dE 05 dE JUnHo dE  2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de 
abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 
06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do art. 8º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que 
especifica,

ReSoLVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial 
de desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, aprovado na Avaliação 
especial de desempenho - estágio Probatório, de acordo com 
avaliação devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída pela 
Portaria nº 1081, de 21 de novembro de 2016, publicada no doM nº 
1635, de 25 de novembro de 2016, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 05 de junho de 2018.

AnA MARCIA RIBeIRo SoAReS
diretora de Gestão de Pessoas

VALÉRIA ALBIno de ARAÚJo nUneS
Secretária executiva de Planejamento e desenvolvimento Humano

feRnAndA RodRIGUeS dA SILVA
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo A PoRTARIA n° 315/GAB/SePLAd, 
de 05 de JUnHo de 2018

6ª eTAPA
ITeM MATRICULA noMe AdMISSÃo CARGo noTA

GeRenCIA de AnALISe e ACoMPAnHAMenTo ConTABIL
01 413024330 dIeGo ALVeS de MoRAIS 15/06/2015 ConTAdoR 97,2

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Janete Maria Bezerra Silva - Membro da Comissão

Katia Lopes Cardoso - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 316/GAB/sEPLAd, dE 05 dE JUnHo dE  2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho do servidor 
lotado na Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Urbano, Regularização fundiária e Serviços 
Regionais 

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de 
abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 
06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do art. 8º da 
Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que 
especifica,

ReSoLVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial 
de desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Urbano Regularização fundiária e Serviços 
Regionais, aprovado na Avaliação especial de desempenho - estágio 
Probatório, de acordo com avaliação devidamente assinada pela 
Comissão Setorial, instituída pela Portaria nº 290, de 06 de abril de 
2017 publicada no doM nº 1731, de 11 de abril de 2017, conforme 
documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas,05 de junho de 2018.

AnA MARCIA RIBeIRo SoAReS
diretora de Gestão de Pessoas

VALÉRIA ALBIno de ARAÚJo nUneS
Secretária executiva de Planejamento e desenvolvimento Humano

feRnAndA RodRIGUeS dA SILVA
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo A PoRTARIA n° 316/GAB/SePLAd, 
de 05 de JUnHo de  2018

5ª eTAPA
ITeM MATRICULA noMe AdMISSÃo CARGo noTA

dIVISÃo de AnALISe de PRoJeToS
01 413025511 InnGRId BARRoS LoPeS BUeno 27/11/2015 ARQUITeTo 85

6ª eTAPA
ITeM MATRICULA noMe AdMISSÃo CARGo noTA

dIVISÃo de AnALISe de PRoJeToS
02 413023909 BARTIRA MARIA CeCHIneL 28/05/2015 ARQUITeTo 86,2

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Anderson Parente Santos - Membro da Comissão
Manoel de Souza Coimbra - Membro da Comissão
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

João PAULo CÉsAR LiMA
Secretário da Casa Civil

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

PoRTARiA nº 317/GAB/sEPLAd, dE 05 dE JUnHo dE  2018

Homologa o estágio probatório do servidor 
abaixo nominado.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifi ca,

ReSoLVe:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor a seguir nominado, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da 
Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, 
instituída pela Portaria nº 1081, 21 de novembro de 2016, publicada 
no doMP nº 1635, de 25 de novembro de 2016, observada a 
data de admissão e conclusão do período de estágio probatório, 
conforme listados abaixo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 05 de junho de 2018.

AnA MARCIA RIBeIRo SoAReS
diretora de Gestão de Pessoas

VALÉRIA ALBIno de ARAÚJo nUneS
Secretária executiva de Planejamento e desenvolvimento Humano

feRnAndA RodRIGUeS dA SILVA
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano 

AneXo À PoRTARIA n° 317/GAB/SePLAd, 
de 05 de JUnHo de 2018

ITeM MATRICULA noMe AdMISSÃo CARGo A PARTIR de
01 413024330 dIeGo ALVeS de MoRAIS 15/06/2015 ConTAdoR 30/05/2018

PoRTARiA nº 318/GAB/sEPLAd, dE 05 dE JUnHo dE 2018

Homologa o estágio probatório do servidor 
abaixo nominado.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifi ca,

ReSoLVe:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor a seguir nominado, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da 

Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, Regularização 
Fundiária e Serviços Regionais instituída pela Portaria nº 290, de 
06 de abril de 2017, publicada no doMP nº 1731, de 11 de abril 
de 2017, observada a data de admissão e conclusão do período 
de estágio probatório, conforme listado abaixo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,05 de junho de 2018.

AnA MARCIA RIBeIRo SoAReS
diretora de Gestão de Pessoas

VALÉRIA ALBIno de ARAÚJo nUneS
Secretária executiva de Planejamento e desenvolvimento Humano

feRnAndA RodRIGUeS dA SILVA
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PoRTARIA n° 318/GAB/SePLAd, 
de 05 de JUnHo de 2018

ITeM MATRICULA noMe AdMISSÃo CARGo A PARTIR de
01 413023909 BARTIRA MARIA CeCHIneL 28/05/2015 ARQUITeTo 12/05/2018

PoRTARiA nº 319/GAB/sEPLAd, dE 05 dE JUnHo dE 2018

Dispõe sobre retifi cação de Portaria de servidor 
lotado na Secretaria Municipal da educação.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifi ca,

ReSoLVe:

Art.1º ReTIfICAR o item nº 07 da PoRTARIA nº 267/GAB/
SePLAd, de 23 de MAIo de 2018, publicada no doM nº 2005, 
de 23 de MAIo de 2018, que homologa a conclusão do estágio 
probatório de servidor lotado na Secretaria Municipal da educação. 
Quanto ao cargo:

onde se lê:
ITeM MATRICULA SeRVIdoR AdMISSÃo CARGo A PARTIR de

07 413022831 MARCeLo feRnAndo MoTA LIMA 20/03/15 AAe 04/03/2018

Leia – se:
ITeM MATRICULA SeRVIdoR AdMISSÃo CARGo A PARTIR de

07 413022831 MARCeLo feRnAndo MoTA LIMA 20/03/15 TAe 04/03/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 05 de junho de 2018.

AnA MARCIA RIBeIRo SoAReS
diretora de Gestão de Pessoas

VALÉRIA ALBIno de ARAÚJo nUneS
Secretária executiva de Planejamento e desenvolvimento Humano

feRnAndA RodRIGUeS dA SILVA
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA n° 61/2018/GAB/sEFin

o SeCReTÁRIo de fInAnÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, tendo em vista as determinações contidas nas Leis 
Complementares 311 e 312, ambas de 31 de dezembro de 2014, 
regulamentadas pelos decretos 991 e 992, de 11 de março de 2015, 
e conforme valores estabelecidos e informados pela Comissão 
Permanente de Fixação de Metas e Avaliação – CPFMA, instituída 
pela Portaria nº 036/2015/GAB/SefIn,

ReSoLVe:

Art. 1º fixar a Meta de Arrecadação para fins de 
Produtividade por desempenho de Atividade Administrativo-
fazendária – PdAAf e de Ressarcimento de despesas de Atividade 
fiscal – RedAf, para o mês de junho de 2018, no valor de R$ 
12.660.293,12 (doze Milhões Seiscentos e Sessenta Mil e duzentos 
e noventa e Três Reais e doze Centavos) para arrecadação dos 
impostos municipais, acrescidos de atualização monetária, multas 
e juros, incluindo as respectivas receitas de dívida ativa.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2018.

Gabinete do Secretário de finanças, aos 11 dias do mês 
de abril de 2018.

CHRISTIAn ZInI AMoRIM
Secretário de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REVoGAção
ToMAdA dE PREços n° 006/2017

A Prefeitura Municipal de Palmas -To, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de finanças, torna pública 

a ReVoGAÇÃo da ToMAdA de PReÇoS nº 006/2017, do tipo 
MenoR PReÇo GLoBAL, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de terraplanagem, 
pavimentação asfáltica, meio fio e sarjeta na Rua 09 de Julho, 
Rua P-03, Rua nC-11 do Setor Bela Vista e Av. nS 04 entre 
Av. LO-13 e Av. LO-15, conforme especificações e condições 
constantes do edital, seu termo de referência e anexos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos,  processo nº 2017031353, em razão da solicitação do 
Órgão requisitante, constante na página 1.861 e Justificativa nas 
páginas 1.862/1.863 dos autos. Maiores informações poderão ser 
obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 /2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 05 de junho de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, noTIfICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito 
à 502 Sul, Av nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração/Processo exigência 
Tributária

dia do 
Julgamento

Horário do 
Julgamento

LeoBAS & oLIVeIRA – 
AdVoGAdoS – ePP.

Autos de Infração: 14101-14102-14103.
Processos: 2016069465-2016069468-2016069473. ISS-Af 14/06/2018 14:30h

fISIoCLIn – CLÍnICA de 
fISIoTeRAPIA LTdA.

Autos de Infração: 11685-11686-11687-11688-11689-11691. 
Processos: 2015054473-2015054668-2015054672-2015054680-2015054684-2015054686. ISS-Af 14/06/2018 15:00h

Palmas, 04 de junho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref
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sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

noTiFiCAção nº 09/2018/GAB/sEisP

Processo Administrativo: 2016068595
Objeto: Início das Obras.
obra: Contrato nº 067/2018 – Prestação de serviços de execução de 
obras de revitalização da Orla da Praia da Graciosa, no Município 
de Palmas/To.
de: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Para: BUeno e oLIVeIRA LTdA.
A SeCReTARIA MUnICIPAL de InfRAeSTRUTURA e SeRVIÇoS 
PÚBLICoS, de Palmas-To, por meio do senhor Secretário, RAfAeL 
MARCoLIno de SoUZA, no uso de suas atribuições, consoante 
às disposições expressas no Ato nº 451 - nM, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 1.938, de 20 de abril de 2018, vem 
noTIfICAR a empresa BUeno e oLIVeIRA LTdA, inscrita no 
CnPJ nº 07.022.164/0001-6937, na pessoa de seu Procurador, o 
senhor Francisco Antônio de Oliveira, para que proceda ao início 
IMedIATo das obras de Revitalização da Praia da orla Graciosa, 
objeto do Contrato n° 067/2018, no prazo de 03 (três) dias. 
Por oportuno, convém advertir que a inércia da empresa ora 
notificada poderá ocasionar a aplicação de sanções previstas 
no edital de Concorrência nº 001/2017 e Contrato de Prestação 
de Serviços nº 067/2018, que se estendem a imposição de 
multas, suspensão temporária de participar de processo licitatório 
e impedimento de contratar com a Administração, além das 
interpelações judiciais comportáveis.

GABIneTe do SeCReTÁRIo MUnICIPAL de InfRAeSTRUTURA 
e SeRVIÇoS PÚBLICoS, aos 04 dias do mês de junho de 2018.

RAfAeL MARCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 003/2018

PRoCeSSo n° 2018001800
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCeI do CMeI CARRoSSeL
ConTRATAdA: LIdeR dISTRIBUIdoRA e ATACAdISTA de 
ALIMenToS LTdA.
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 7.330,00 (Sete mil e trezentos e trinta reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2018001800.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 15 de março de 2018
SIGnATÁRIoS: ACCeI do CMeI CARRoSSeL, por sua 
representante legal a Sr.ª Terezinha de Jesus R. A. Santos, inscrita 
no CPf n° 370.096.561-34 e portadora do RG n° 1103090 SSP/To. 
empresa LIdeR dISTRIBUIdoRA e ATACAdISTA de ALIMenToS 
LTdA, inscrita no CnPJ nº 27.484.316/0001-52, por meio de seu 
representante legal o Sr. Cristiano de Mello Alvares, inscrito no 
CPf n° 576.016.581-04 e portador do RG nº 3.576.701 dGPC/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 004/2018

PRoCeSSo n° 2018001800
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCeI do CMeI CARRoSSeL
ConTRATAdA: S de SoUSA SoBRInHo e CIA LTdA Me.
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 12.935,00 (doze mil e novecentos e trinta e 
cinco reais)

BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2018001800.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 15 de março de 2018
SIGnATÁRIoS: ACCeI do CMeI CARRoSSeL, por sua 
representante legal a Sr.ª Terezinha de Jesus R. A. Santos, inscrita 
no CPf n° 370.096.561-34 e portadora do RG n° 1103090 SSP/To. 
empresa S de SoUSA SoBRInHo e CIA LTdA Me, inscrita no 
CnPJ nº 20.303.305/0001-80, por meio de seu representante legal 
o Sr. Rafael de Sousa Sobrinho, inscrito no CPf n° 030.053.871-51 
e portador do RG nº 988.412 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 005/2018

PRoCeSSo n° 2018001800
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCeI do CMeI CARRoSSeL
ConTRATAdA: CoMeRCIAL de CARne RoTInA eIReLI–Me.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 831,00 (oitocentos e trinta e um reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2018001800.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 15 de março de 2018
SIGnATÁRIoS: ACCeI do CMeI CARRoSSeL, por sua 
representante legal a Sr.ª Terezinha de Jesus R. A. Santos, inscrita 
no CPf n° 370.096.561-34 e portadora do RG n° 1103090 SSP/
To. empresa CoMeRCIAL de CARne RoTInA-Me, inscrita no 
CnPJ nº 24.597.051/0001-00, por meio de seu representante legal 
o Sr. Alex da Silva, inscrito no CPf n° 022.639.321-60 e portador 
do RG nº 922.848 2º VIA SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 006/2018

PRoCeSSo n° 2018001800
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCeI do CMeI CARRoSSeL
ConTRATAdA: PAULISTA IndÚSTRIA e CoMÉRCIo de 
ALIMenToS LTdA-Me.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALoR ToTAL: R$ 14.619,90 (Quatorze mil seiscentos e dezenove 
reais e noventa centavos).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2018001800.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 15 de março de 2018
SIGnATÁRIoS: ACCeI do CMeI CARRoSSeL, por sua 
representante legal a Sr.ª Terezinha de Jesus R. A. Santos, inscrita 
no CPf n° 370.096.561-34 e portadora do RG n° 1103090 SSP/To. 
empresa PAULISTA IndÚSTRIA e CoMÉRCIo de ALIMenToS 
LTdA-Me, inscrita no CnPJ nº 06.285.410/0001-02, por meio de seu 
representante legal o Sr. Paulo Cesar Sant’ana de oliveira, inscrito 
no CPf n° 043.717.108-67 e portador do RG nº 14726534 SSP/SP.

EXTRATo dE ConTRATo n° 007/2018

PRoCeSSo n° 2018001800
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCeI do CMeI CARRoSSeL
ConTRATAdA: PRAPeL CoMÉRCIo ATACAdISTA LTdA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALoR ToTAL: R$ 421,10 (Quatrocentos e vinte um reais e dez 
centavos). BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei 
nº1210/2003, posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e 
Processo nº 2018001800.
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ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 15 de março de 2018
SIGnATÁRIoS: ACCeI do CMeI CARRoSSeL, por sua 
representante legal a Sr.ª Terezinha de Jesus R. A. Santos, inscrita 
no CPf n° 370.096.561-34 e portadora do RG n° 1103090 SSP/
To. empresa PRAPeL CoMÉRCIo ATACAdISTA LTdA, inscrita no 
CnPJ nº 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-
91 e portador do RG nº 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2018

PRoCeSSo n° 2018001800
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCeI do CMeI CARRoSSeL
ConTRATAdA: TododIA MInIMeRCAdo eIReLI- Me.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALoR ToTAL: R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2018001800.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 15 de março de 2018
SIGnATÁRIoS: ACCeI do CMeI CARRoSSeL, por sua 
representante legal a Sr.ª Terezinha de Jesus R. A. Santos, inscrita 
no CPf n° 370.096.561-34 e portadora do RG n° 1103090 SSP/
To. empresa TododIA MInIMeRCAdo eIReLI- Me, inscrita no 
CnPJ nº 21.933.497/0001-70, por meio de seu representante legal 
o Sr. edvaldo Marinho da Costa inscrito no CPf n° 269.690.924-53 
e portador do RG nº 622074 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2018

PRoCeSSo nº 2018001785 
eSPÉCIe: ConTRATo
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL MARIA RoSA de 
CASTRo SAeS
ConTRATAdA: LoURIPeCAS CoMeRCIAL LTdA – Me.
oBJeTo: Aquisição de uniformes escolares
VALoR ToTAL: R$ 7.672,00 (Sete mil seiscentos e setenta e dois 
reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001785.
ReCURSoS: Programa de Trabalho 12.361.0305.6084, e 
12.365.0305.6074; natureza da despesa: 33.50.39; fonte: 
001012202.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 30 de maio de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL MARIA RoSA de 
CASTRo SALeS, por seu representante legal o Sr. Aleones Simões 
da fonseca, inscrito no CPf n° 690.650.985-34 e portador do RG 
n° 071.3261.463 SSP/BA. empresa LoURIPeCAS CoMeRCIAL 
LTdA - Me, inscrita no CnPJ n° 00.537.143/0001-37, por meio de 
seu representante legal o Sr. Lorival de oliveira Silva, inscrito no 
CPf n° 287.546.201-63 e portador do RG n° 296.007 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 010/2018

PRoCeSSo nº 2018001785 
eSPÉCIe: ConTRATo
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL MARIA RoSA de 
CASTRo SAeS
ConTRATAdA: deSTAK ModA eIReLI – Me.
oBJeTo: Aquisição de uniformes escolares
VALoR ToTAL: R$ 2.460,12 (dois mil quatrocentos e sessenta 
reais e doze centavos).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001785.
ReCURSoS: Programa de Trabalho 12.361.0305.6084, e 
12.365.0305.6074; natureza da despesa: 33.50.39; fonte: 
001012202.

VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 30 de maio de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL MARIA RoSA 
de CASTRo SALeS, por seu representante legal o Sr. Aleones 
Simões da fonseca, inscrito no CPf n° 690.650.985-34 e portador 
do RG n° 071.3261.463 SSP/BA. empresa deSTAK ModA eIReLI 
- Me, inscrita no CnPJ n° 18.997.849/0001 - 47, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª Maria Maciel novaes de oliveira, inscrita 
no CPf n° 106.893.205 - 82 e portadora do RG nº 045600884-90 
SSP/BA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 019/2018

PRoCeSSo n° 2018005286
eSPÉCIe: ConTRATo
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL fRAnCISCA 
BRAndÃo RAMALHo.
ConTRATAdA: ASSoCIAÇÃo doS AGRICULToReS 
fAMILIAReS e AGRoIndUSTRIAIS de PALMAS/To - AGRoP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 6.945,00 (Seis mil novecentos e quarenta e 
cinco reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do fnde e Processo n° 2018005286.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 23 de maio de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL fRAnCISCA 
BRAndÃo RAMALHo, por seu representante o Sr. José Ribamar 
Morais farias, inscrito no CPf n° 335.813.553-53 e portador do 
RG n° 887.426 SSP/To. ASSoCIAÇÃo doS AGRICULToReS 
fAMILIAReS e AGRoIndUSTRIAIS de PALMAS/To- AGRoP, 
inscrita no CnPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de seu 
representante legal o Sr. José Lourenço de Sousa, inscrito no CPf 
n° 364.727.601-44 e portador do RG n° 76.259 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 020/2018

PRoCeSSo n° 2018005286
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL fRAnCISCA 
BRAndÃo RAMALHo
ConTRATAdA: ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS PRodUToReS 
de LeITe de CABRA de PALMAS/To – ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 4.636,00 (Quatro mil seiscentos e trinta e seis 
reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do fnde e Processo n° 2018005286.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 23 de maio de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL fRAnCISCA 
BRAndÃo RAMALHo, por seu representante o Sr. José Ribamar 
Morais farias, inscrito no CPf n° 335.813.553-53 e portador 
do RG n° 887.426 SSP/To.  ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS 
PRodUToReS de LeITe de CABRA de PALMAS/To – 
ASCABRAS, inscrita no CnPJ n° 05.496551/0001-01, por meio de 
seu representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no CPf n° 
323.572.813-91 e portador do RG n° 9203033963 SSP/Ce.

EXTRATo dE ConTRATo n° 021/2018

PRoCeSSo n° 2018005286
eSPÉCIe: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL fRAnCISCA 
BRAndÃo RAMALHo
ConTRATAdA: ASSoCIAÇÃo doS PRodUToReS RURAIS 
de AGRICULTURA fAMILIAR do enToRno de PALMAS – 
APRAfeP/To
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 8.188,50 (oito mil cento e oitenta e oito reais 
e cinquenta centavos).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do fnde e Processo n° 2018005286.
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 23 de maio de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL fRAnCISCA 
BRAndÃo RAMALHo, por seu representante o Sr. José Ribamar 
Morais farias, inscrito no CPf n° 335.813.553-53 e portador do RG 
n° 887.426 SSP/To.  ASSoCIAÇÃo doS PRodUToReS RURAIS 
de AGRICULTURA fAMILIAR do enToRno de PALMAS – 
APRAfeP/To, inscrita no CnPJ n° 05.496551/0001-01, por meio 
de seu representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no 
CPf n° 323.572.813-91 e portador do RG n° 9203033963 SSP/Ce.

REsULTAdo dE LiCiTAção - ConViTE n° 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
Jorge Amado, torna público para conhecimento de interessados, 
que a empresa SeRCon SeRVIÇoS de enGenHARIA e 
ConSTRUÇÃo eIReLI - ePP, com o valor total de R$ 17.219,82 
(dezessete mil duzentos e dezenove reais e oitenta e dois 
centavos), foi julgada como vencedora do Processo nº 2018007648, 
tendo como objeto a reforma parcial desta Unidade de ensino. 

Palmas/To, 05 de junho de 2018.

Hely Martins Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dA CHAMAdA PÚBLiCA nº 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACCeI do CMeI Pequenos 
Brilhantes, torna público para conhecimento de interessados, 
que a ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS PRodUToReS de 
LeITe de CABRA de PALMAS/To-ASCABRAS, com o valor 
total de R$ 25.286,25 (Vinte e cinco mil duzentos e oitenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos) e CooPRATo – CooPeRATIVA 
AGRoIndUSTRIAL do ReASSenTAMenTo CoRReGo do 
PRATA LTdA, com o valor total de R$ 7.238,72 (Sete mil duzentos 
e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), foram julgadas 
como vencedoras do Processo nº 2018012690, tendo como objeto 
a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar. 

Palmas/To, 04 de junho de 2018.

Claudilene dos Santos Silva Souza 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

2ª REPUBLiCAção
CARTA ConViTE nº 003/2018

A ACe da escola Municipal de Tempo Integral Monsenhor Pedro 
Pereira Piagem por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que fará realizar às 09 horas do dia 14 de junho de 
2018, na sala da direção na escola Municipal de Tempo Integral 
Monsenhor Pedro Pereira Piagem, localizada no endereço Quadra 
404 norte, APM 27, Palmas/To, a Licitação na modalidade CARTA 
ConVITe nº 003/2018, do tipo MenoR PReÇo PoR ITeM, 
objetivando a contratação de empresa especializada na confecção 
de uniformes escolares para a referida Unidade de ensino, de 
interesse da escola Municipal de Tempo Integral Monsenhor Pedro 
Pereira Piagem, Processo n.º 2018011259. o edital poderá ser 
examinado ou retirado pelos interessados na escola Municipal de 
Tempo Integral Monsenhor Pedro Pereira Piagem, no endereço 
acima citado, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, em dias 
úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de ensino 
ou pelos telefones (63) 3218-5432/98435-0246. 

Palmas/To, 06 de junho de 2018.

Larrissy Saraiva Gomes Borges
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dET nº 563/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 28 dE MAio dE 2018

determina o arquivamento de Processos 
Administrativos disciplinares nos 37512/2007 e 
9879/2006 apenso conforme especifica.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIdeRAndo os termos do disposto com o artigo 
171 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos dos Processos nos 9879/2006 e 37512/2007, este primeiro 
apensado ao último e instaurados pela Portaria n° 19/PGM/2006, 
de 08 de fevereiro de 2007, e Portaria n° 48/PGM/2008, de 17 de 
junho de 2008, respectivamente.

ConSIdeRAndo o deSPACHo/GAB/CoRGM/
N°352/2018 exarado pela Corregedora Geral do Município, 
Aline Vaz de Mello Timponi Dias (fls.61), constante do Processo 
n° 37512/2007, que opinou pelo encerramento e consequente 
arquivamento dos autos devido à ocorrência da prescrição e 
consoante à disposição legal estatuída no artigo139, cc o artigo 
125, da Lei Complementar Municipal n° 008, de 16 de novembro 
1999, que instituiu o estatuto do Servidor Público da Administração 
do Município de Palmas, que enuncia ser o Instituto da Prescrição 
normativa de ordem Pública, não podendo ser relevada pela 
Administração.

ConSIdeRAndo o deSPACHo/SeCReTÁRIo/SeTCI/
GAB N° 38/2018 (fl.63) constante do Processo n° 37512/2007 da 
lavra do Secretário Municipal de Transparência e Controle Interno 
que concorda com o deSPACHo/GAB/CoRGM/n° 352/2018 
(fls.61) pela qual a Corregedoria Geral do Município recomenda o 
arquivamento do processo.

ReSoLVe: 

Art. 1º determinar o arquivamento dos Processos 
Administrativos disciplinares nos n°37512/2007 e 9879/2006, 
instaurados para apurar possíveis transgressões disciplinares 
atribuídas ao servidor JOSÉ LEITE DE SÁ NETO, matrícula 
funcional n°318521. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTÁRIo dA SAÚde, aos 28 dias do 
mês de novembro de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA dET nº 564/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 28 dE MAio dE 2018

determina o arquivamento de Processo 
Administrativo disciplinar n° 2015010445 
conforme especifica.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIdeRAndo os termos do disposto com o artigo 171 
da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos autos 
do processo n° 2015010445 instaurados pela PoRTARIA/SeMAd/
CoRReG n° 269/2015, de 26 de fevereiro de 2015.

ConSIdeRAndo o deSPACHo/GAB/CoRGM/n° 
286/2018 exarado pela Corregedora Geral do Município, Aline Vaz 
de Mello Timponi Dias (fl.161), que acatou o relatório da Comissão 
Processante em relação à ocorrência da prescrição e consoante à 
disposição legal estatuída no artigo 139, inciso I, cc o artigo 125, 
da Lei Complementar Municipal n° 008, de 16 de novembro 1999, 
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que instituiu o estatuto do Servidor Público da Administração do 
Município de Palmas, que enuncia ser o Instituto da Prescrição 
normativa de ordem Pública, não podendo ser relevada pela 
Administração. 

ConSIdeRAndo o deSPACHo/SeCReTÁRIo/SeTCI/
GAB N° 13/2018 (fl.169) da lavra do Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno que concorda com o deSPACHo/
GAB/CORGM/N° 332/2018 (fls. 167/168) pela qual a Corregedoria 
Geral do Município recomenda o arquivamento do processo.

ReSoLVe: 

Art. 1º determinar o arquivamento do Processo 
Administrativo disciplinar n° 2015010445, instaurado para apurar 
possíveis transgressões disciplinares atribuídas ao servidor 
APARECIDO FERREIRA DA SILVA, matrícula funcional n° 331381. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTÁRIo dA SAÚde, aos 28 dias do 
mês de novembro de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção 
nº 01 do CREdEnCiAMEnTo nº 05/2017

PRoCeSSo nº: 2016070271 (Volumes I, II e III)
eSPÉCIe: CRedenCIAMenTo
ConTRATAnTe: SeCReTARIA MUnICIPAL dA SAÚde 
ConTRATAdA: VISIon LASeR – CenTRo de CoRReÇÃo 
VISUAL LTdA – Me. 
oBJeTo: Termo aditivo ao Credenciamento nº 05/2017, tem por 
objeto, regulamentar a prestação dos serviços especializados 
em consulta Médica em Atenção especializada, diagnóstico em 
oftalmologia Simples, Intermediário e Avançado, exames de 
Ultrassonografia, Cirurgias Oftalmológicas, Cirurgia Eletiva – Fundo 
e Ações estratégicas e Compensação e outros, devidamente 
especificadas na Cláusula Primeira do Credenciamento citado, sob 
as condições estabelecidas no 
contrato originário, pela Credenciada, aos usuários do SUS.
AdITAMenTo: Lavram o presente termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignado o acréscimo do prazo contratual por mais 03 
(três) meses a partir do vencimento, observados os limites legais.
BASe LeGAL: 2016070271 (Volumes I, II e III), nos termos da Lei 
nº 8666/93.
VIGÊnCIA: 01/06/2017 a 01/09/2018 (aditivo três meses).
dATA da ASSInATURA: 01/06/2018
SIGnATÁRIoS: Contratante Secretaria Municipal da Saúde – por 
meio do Secretário de Saúde – por meio do Secretário de Saúde 
WHISLLAY MACIeL BASToS, portador do CPf n° 960.818.561-00 
e RG n° 051.383 SSP/To, residente nesta capital e Contratada a 
empresa, Vision Laser – Centrode Correção Visual LTdA – Me, já 
qualificada no contrato originário.

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E sERV. 
REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 144, dE 30 dE MAio dE 2018.

Aprova o desdobro do Lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno ReGULARIZAÇÃo fUndIÁRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

ReSoLVe:

Art 1º Aprovar o desdobro do LoTe 17, situado à Rua 03, 

Conjunto Qd-15 da ARSo 33, com área de 360,00m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTe 17-A, situado à 
Rua 03, Conjunto Qd-15 da ARSo 33, com área de 180,00m² e 
LoTe 17-B, situado à Rua 03, Conjunto Qd-15 da ARSo 33, com 
área de 180,00m², objeto do processo nº 30342-2018, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA n° 029/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

ReSoLVe: 

Art. 1°- designar a servidora neuma de Araújo Barbosa – 
Matrícula 413019754 como Titular e o servidor Elias Pontes Ferreira 
Sobrinho – Matrícula 413019622 como Suplente, para exercerem 
a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem direito a 
qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de suas 
atribuições funcionais: 

n° do 
Processo

nº Contrato favorecido objeto do Contrato

2017072735 012/2018 BRISA CoRP eIReLI ePP
Contratação de empresa  para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis (carnes) para 
atender a Casa de Acolhida e Casa Abrigo.

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 



dIÁRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.014 - QUARTA-feIRA, 6 de JUnHo de 20188

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

VI – estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

VII – encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor Robson Cardoso Fernandes – Matrícula 
413028807 como Titular e a servidora franceli francilina Botelho 
de Souza – Matrícula 413029836 como Suplente. Compete-lhes 
cumprir as atribuições previstas no art. 39, inciso II do decreto 
nº 1.031 de 29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo 
de remuneração adicional e sem prejuízo de suas atribuições 
funcionais.

Art. 4°. esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 05 dias do mês de junho de 2018.

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo n° 012/2018

PRoCeSSo n°: 2017072735
eSPÉCIe: ConTRATo de foRneCIMenTo
ConTRATAnTe: o MUnICÍPIo de PALMAS, PoR MeIo dA 
SeCReTARIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL.
ConTRATAdA: BRISA CoRP eIReLI ePP
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a Contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis Carnes, 
para atender a Casa de Acolhida e Casa Abrigo, de interesse da 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Social.
VALoR ToTAL: R$ 38.623,56 (Trinta e oito Mil, Seiscentos e Vinte 
e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
BASe LeGAL: Pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017072735.
RECURSOS: Unidade Gestora: 5800 - Classificação Orçamentária: 
08.244.1111- 4488 - natureza de despesa: 33.90.30, fonte de 
Recursos: 001000103.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência contratual será adstrito à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, contado de sua assinatura 
até o final do exercício em curso 31/12/2018, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que 
demonstrada a vantajosidade econômica para tanto.
dATA dA ASSInATURA: 04 de junho de 2018.
SIGnATÁRIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
representada pela senhora VALQUÍRIA MoReIRA ReZende, 
RG nº 1.222.811 SSP/To e CPf n.º 336.646.171 - 34, doravante 
denominada ConTRATAnTe, e BRISA CoRP eIReLI ePP, inscrita 
no CnPJ/Mf sob o nº 20.789.197/0001 - 05, neste ato representada, 
por denIS PeReIRA GoMeS, portador do CPf/Mf nº 031.597.171-
19, doravante denominada ConTRATAdA.

FUndAção dE EsPoRTEs E LAZER

PoRTARiA nº 006, dE 01 dE JUnHo dE 2018.

o PReSIdenTe dA fUndAÇÃo MUnICIPAL de 
eSPoRTeS e LAZeR, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Portaria 001/fundesportes de 10 de março de 2014, publicada 
no Diário Oficial do Município de Palmas na edição de nº 966 de 
12 de março de 2014. 

ReSoLVe:

Art. 1º ConCedeR gozo de 25(vinte e cinco) dias de 
férias do(a) servidor(a) público(a) municipal Manoel Rodrigues de 
Amarante, matricula funcional nº 139101, ocupante do cargo efetivo 
Assistente Administrativo, relativamente ao período aquisitivo de 

2016/2017 a serem usufruídas no período de 05/06 à 30/06/2018, 
suspensas em razão de extrema necessidades de serviços pela 
Portaria nº 006/fundesportes de 05 de maio de 2017, e  publicada 
na edição de nº 1.747 de 08 maio de 2017.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da fundação Municipal de esportes 
e Lazer – fundesportes, 04 de junho de 2017.

orlando Rangel Campos Silva
Presidente

FUndAção dE MEio AMBiEnTE

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Impugnação fiscal - JIf, com base no artigo 122, 
inciso III, da Lei Municipal nº. 1.011, de 04 de junho de 2001, 
InTIMA os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem 
ao Contencioso Ambiental, situado na fUndAÇÃo MUnICIPAL 
de MeIo AMBIenTAL – fMA, 104 Sul, Av. JK, Conjunto 02, Lote 
33 – 2º Andar / CEP: 77.020-012 Tel. (63) 3234-0032, a fim de se 
MAnIfeSTAR noS AUToS do PRoCeSSo AdMInISTRATIVo, 
no prazo de 20 (vinte) dias, no que tange a infração a Legislação 
Ambiental, sob pena de serem considerados revéis.

Contribuinte Processo CPf/CnPJ Auto de Infração

eduardo Martins de Souza Leite 2014.007.199 744.242.628-04 00581/2014
Paulo Augustus de oliveira Amaral 2013.018.705 480.307.671-53 00628/2013
Clécio Vieira Kuster 2014.031.281 620.625.732-00 00414/2014
Gilberto Arruda Alencar 2014.044.120 297.846.701-00 00864/2014
João Quidute filho 2013.051.902 123.453.771-00 00163/2013
Jorge eloi Rodrigues Correia 2016.045.928 916.574.071-87 02747/2016

Palmas, 5 de maio de 2018.

PRISCILA CUnHA dA SILVA
Chefe da divisão do Contencioso Ambiental

FUndAção dA inFÂnCiA E JUVEnTUdE

PoRTARiA nº 25, dE 04 dE JUnHo dE 2018.

A PReSIdenTe InTeRInA dA fUndAÇÃo MUnICIPAL 
dA InfÂnCIA e JUVenTUde de PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, combinado com a Lei 2.298 de 30 de março de 2017, 
Medida Provisória n.º 02, de 02 de janeiro de 2018 e o Ato nº 473-
dSG, de 04 de maio de 2018, e

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto, 

ReSoLVe:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente para cada objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2018, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
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e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LoA. 

Art. 3º - fica Revogada a Portaria nº 013/2017, datado de 
03 de maio de 2017.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da fundação Municipal da Infância e Juventude 
de Palmas, aos 04 dias do mês de junho de 2018.

Valquíria Moreira Rezende
Presidente Interina da fundação Municipal 

da Infância e Juventude de Palmas

AneXo ÚnICo A PoRTARIA nº 25, de 04 de JUnHo de 2018.

 

 

 

Responsável pelo setor de Planejamento e Orçamento Coordenador Responsável  
Matrícula Cargo

Titular: Marta Cristina Noleto Rocha 131071 Assistente Administrativo
Suplente: Marcelo dos Santos Dourado 140371 Assistente Administrativo

Responsável pelo Setor Financeiro
Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Gardênia Ferreira Guimarães 413028872 Gerente de Gestão e Finanças
Suplente: Délia Moura Linhares 259631 Chefe de Divisão de Finanças

PROGRAMA TEMÁTICO
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo

890001

Promover e articular as políticas públicas de 
juventude, fortalecendo as ações de inclusão social, 
enfrentamento das vulnerabilidades sociais e das 
ações de prevenção ao uso de drogas, de forma a 
gerar mecanismos que possibilitem a qualificação 
profissional, o desenvolvimento integral dos jovens e 
da valorização da cidadania.

Titular: Leander Augusto Brito de Carvalho 413028859 Gerente de Políticas Sobre Drogas

Suplente: Higor de Oliveira Santos

413028815 Gerente de Políticas de Juventude

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor

3164 Repasse Financeiro a Casa de Recuperação e 
Reeducação - CRER

Titular: Gardênia Ferreira Guimarães 413028872
Gerente de Gestão 

e Finanças
Gerência de

Gestão e Finanças

Titular: Délia Moura Linhares 259631
Chefe de Divisão 

de Finanças
Gerência de

Gestão e Finanças

3158 Repasse Financeiro a Associação Beneficente de 
Mefibosete

Titular: Gardênia Ferreira Guimarães 413028872
Gerente de Gestão 

e Finanças
Gerência de

Gestão e Finanças

Titular: Délia Moura Linhares 259631
Chefe de Divisão 

de Finanças
Gerência de

Gestão e Finanças

4400 Promoção de Cursos aos Jovens Palmenses
Titular: Else Betânia Gomes da Rocha 163411

Analista Técnico
Administrativo

Gerência de
Gestão e Finanças

Suplente: Marta Lucia Viana Silva Santos 131371 Assistente 
Administrativo Presidência

4510 Auxílio Cartão do Estudante
Titular: Délia Moura Linhares 259631

Chefe de Divisão 
de Finanças

Gerência de
Gestão e Finanças

Suplente: Marta Lucia Viana Silva Santos 131371 Assistente 
Administrativo Presidência

4406 Gestão de Políticas Sobre Drogas

Titular: Leander Augusto Brito de Carvalho 413028859
Gerente de

Políticas Sobre 
Drogas

Gerência de Políticas 
Sobre Drogas

Suplente: Antônio Moises Melo Alves 133841
Chefe de Divisão 
de Políticas Sobre 

Drogas

Gerência de Políticas 
Sobre Drogas

4493 Execução do Programa “E Agora”? Titular: Higor de Oliveira Santos 413028815
Gerente de 
Políticas de 
Juventude

Divisão de Políticas de 
Juventude  

 

 

Suplente: Délia Moura Linhares 259631 Chefe de Divisão 
de Finanças

Gerência de
Gestão e Finanças

4535 Manutenção do Programa Estação Juventude
Titular: Higor de Oliveira Santos 413028815

Gerente de 
Políticas de 
Juventude

Divisão de Políticas de 
Juventude

Suplente: Marta Lucia Viana Silva Santos 131371 Assistente 
Administrativo Presidência

4577 Manutenção do Palmas Que Te Acolhe

Titular: Leander Augusto Brito de Carvalho 413028859
Gerente de 

Políticas Sobre 
Drogas

Gerência de Políticas 
Sobre Drogas

Suplente: Antônio Moises Melo Alves 133841
Chefe de Divisão 
de Políticas Sobre 

Drogas

Gerência de Políticas 
Sobre Drogas

PROGRAMA GESTÃO:

1150- GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Gardênia Ferreira Guimarães 413028872
Gerente de Gestão 

e Finanças
Gerência de

Gestão e Finanças

Suplente: Délia Moura Linhares 259631 Chefe de Divisão 
de Finanças

Gerência de
Gestão e Finanças

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor

4500 Manutenção de recursos humanos Titular: Marta Cristina Noleto Rocha 131071
Assistente 

Administrativo
Gerência de

Gestão e Finanças

Suplente: Marcelo dos Santos Dourado 140371
Assistente 

Administrativo
Gerência de

Gestão e Finanças

4501 Manutenção dos serviços administrativos
Titular: Gardênia Ferreira Guimarães 413028872

Gerente de Gestão 
e Finanças

Gerência de
Gestão e Finanças

Suplente: Délia Moura Linhares 259631
Chefe de Divisão 

de Finanças
Gerência de

Gestão e Finanças



dIÁRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.014 - QUARTA-feIRA, 6 de JUnHo de 201810

AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2017047320
InTeReSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo
ASSUnTo: dISPenSA de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE disPEnsA dE LiCiTAção nº. 024/2018/AGTUR 
– À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do processo nº 2017047320, nos termos do art. 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal  nº 
1.031/2015 e a devida justificativa acostada nos autos do processo, 
declaro a dISPenSA de LICITAÇÃo,  referente à contratação 
da empresa: W.V.B. VARGAS-Me, CnPJ n° 03.997.385/0001-00, 
para   fornecimento de produtos de limpeza copa e cozinha, para  
atender a demanda administrativa da AGTUR - Agência Municipal 
de Turismo, no valor de R$ 4.955,00 (quatro mil novecentos 
e cinquenta e cinco reais), correndo a presente despesa com 
a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
03.1400.23.695.1125.4501, ficha: 20180136, fonte: 001000101, 
natureza de despesa: 3.3.90.30.

Palmas - To, 04 do mês de junho do ano de dois mil e dezoito 
–04/06/2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente 

PRoCEsso: 2018009076
InTeReSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo
ASSUnTo: dISPenSA de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE disPEnsA dE LiCiTAção nº. 025/2018/AGTUR 
– À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2018009076, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal  nº 1.031/2015 
e a devida justificativa acostada nos autos do processo, declaro a 
dISPenSA de LICITAÇÃo,  referente à contratação da empresa: 

KoCHe e dALLA CoSTA LTdA, CnPJ n° 03.737.166/0001-83, para   
prestação de serviço de hospedagens em hotel, para  atender a 
demanda institucional da AGTUR - Agência Municipal de Turismo, 
no valor de R$ 7.715,00  (sete mil setecentos e quinze reais), 
correndo a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: 
funcional Programática: 03.1400.23.695.1116.2730, ficha: 
20180148, fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39.

Palmas - To, 04 do mês de junho do ano de dois mil e dezoito 
–04/06/2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente 

PRoCEsso: 2018011945
InTeReSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 026/2018 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2018011945 , Parecer Jurídico nº 597/2018 – SUAD/
PGM, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa  VIdA BoA 
SHoWS e eVenToS LTdA, CnPJ n° 09.074.157/0001-36, para 
realizar show artístico musical com a dupla VITOR E LEO, no dia 
05 de setembro de 2018 durante programação do 12º feSTIVAL 
GASTRonÔMICo de TAQUARUÇU de interesse público, 
promovido pela AGenCIA MUnICIPAL de TURISMo, no valor total 
de R$ 220,000.00 (duzentos e vinte mil reais), conforme proposta 
anexa no processo nº 2018011945, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
03.1400.23.695.1116.4459, fonte: 001000103, natureza de 
despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 05 dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito.

euzimar Pereira de Assis
Presidente
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